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Petrobras é condenada por recusar procedimento médico coberto pelo plano de saúde 

"A guia foi preenchida de forma incorreta." Com essa alegação a Petrobras S.A. negou a autorização de um procedimento médico considerado essencial e urgente no tratamento da esposa de um trabalhador aposentado, portadora de câncer hepático. A recusa da empresa em custear a cirurgia, considerada a única saída para evitar a morte da mulher e o agravamento da doença, foi considerada negligente e abusiva pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Por unanimidade, a Turma conheceu do recurso dos autores e condenou a empresa ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 15 mil.

A mulher do trabalhador aposentado era dependente do plano de saúde Assistência Multidisciplinar de Saúde (AMS), administrado pela Petrobrás, e estava se tratando de um câncer no fígado. Com o agravamento do quadro e com a vida em risco, o tratamento sugerido pelo médico, conveniado ao plano, foi uma cirurgia de emergência para a retirada de novos nódulos. Após terem o pedido negado injustificadamente, recorreram a Justiça do Trabalho.

Em defesa, a Petrobrás alegou o preenchimento inadequado da guia, segundo os parâmetros exigidos pela empresa. Descreveram que na solicitação constava que seria realizado um procedimento denominado "ablação com radiofrequência nas lesões residuais hepáticas" e que o código indicado era do procedimento denominado "segmentectomia hepática". Entretanto, conforme observou o relator do processo, ministro Renato de Lacerda Paiva (foto), ficou claro e comprovado nos autos que os dois procedimentos apresentados na guia possuíam cobertura pelo plano de saúde e que a ablação pode ser realizada de forma complementar à segmentectomia. "Não haveria razão plausível para a empresa negar a realização dos procedimentos solicitados," argumentou o ministro.

Assim, o relator do processo entendeu de forma diversa da Vara de Trabalho de Vitória (ES), que negou o pedido de indenização por entender que não ficou demonstrado a piora no quadro de saúde devido à demora no processamento da autorização e o consequente ajuizamento da demanda.

"Não seria necessário que houvesse um efetivo dano à vida da reclamada, como entendeu o Colegiado, bastando apenas, a dor íntima advinda do risco maior de vida imputado a ela diante da recusa da empresa em não realizar o tratamento médico necessário ao reestabelecimento da sua saúde, porque essa dor ou dano é totalmente presumível," destacou Paiva.

No Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES), o recurso também não foi conhecido por ausência de impugnação específica aos termos da sentença atacada, o que fez com que os autores recorressem ao TST.

Após conhecer o recurso de revista por violação ao art. 5º da Constituição Federal, a Turma condenou a Petrobrás ao pagamento da indenização.

Processo: RR – 30600-26.2010.5.17.0011 
Mantida decisão que absolveu Crea-DF de indenizar fiscais que atuavam como responsáveis de obras 

Fiscais do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal (Crea-DF) não conseguiram condenar o órgão por danos morais pelo fato da instituição ter solicitado sua demissão das empresas para as quais atuavam como responsável técnico de obras. A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) não acolheu recurso dos profissionais e manteve, com isso, decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO) que absolveu o Crea-DF de pagar indenização de R$ 10 mil, imposta pela 7ª Vara do Trabalho de Brasília (DF).

Com base em decisão plenária do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura (Confea), o Crea-DF enviou ofício às empresas determinando que elas providenciassem as demissões dos responsáveis técnicos que eram fiscais do conselho, sob pena de suspensão do registro delas junto ao órgão. Os fiscais, que, em alguns casos, tinham vínculos com as empresas há mais de dez anos, entraram com ação de indenização por danos morais.

No processo, alegaram que a atitude do Crea-DF lhes gerou prejuízos na imagem e na reputação junto aos empregadores e no meio profissional, pois se fixou a impressão de que exerciam "atividades ilegais". A Vara do Trabalho acolheu o pedido por entender que o Crea-DF não teria poder legal para pedir a demissão dos fiscais e, por consequência, reconheceu o prejuízo à imagem dos profissionais.

Quanto à questão ética dos fiscais prestarem serviço às empresas que eram alvos de sua fiscalização, a Vara destacou que não houve prova de casos de prejuízo a essa atividade devido ao acúmulo de função. Acrescentou ainda que, nessa situação, mais dever teria o fiscal em fazer cumprir as regras, pois a conduta contrária às normas "seria motivo justo para sua demissão".

O Crea-DF recorreu ao TRT, que, por sua vez, reformou o julgamento da Vara do Trabalho. Para o TRT, embora o ofício enviado tenha gerado preocupação e desconforto aos empregados, esse ato, por si só, não configurava ilegalidade, pois o órgão teria "agido dentro dos limites do dever de noticiar as empresas quanto às diretrizes traçadas pelo CONFEA".

Para o Tribunal, se o objetivo do Crea-DF, entre outros, é a "fiscalização preventiva e corretiva do exercício da engenharia e arquitetura, não parece razoável concluir que os responsáveis técnicos pelas obras possam ser os mesmos fiscais, eis que tal coincidência de função torna sem efeito a própria atuação do órgão".

TST
Após o TRT ter negado seguimento ao um recurso de revista do Crea-DF, o órgão interpôs agravo de instrumento no TST para destrancar esse recurso. No entanto, a Oitava Turma negou provimento ao agravo por entender que o recurso de revista não preencheu os requisitos de admissibilidade contemplados no artigo 986 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Para a ministra Dora Maria da Costa (foto), relatora do agravo, o recurso de revista "não se presta à lapidação de matéria fático-probatória", sobre as quais os Tribunais Regionais são soberanos. "Assim, o apelo que depende do revolvimento de fato e provas para o reconhecimento de violação de lei ou afronta à Constituição, como no caso vertente, não merece processamento", concluiu.

Processo: AIRR - 165800-46.2009.5.10.0007
Vendedor recebe indenização por furto de moto que utilizava a serviço da empresa 

A Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes S.A. foi condenada pela Justiça do Trabalho a indenizar um ex-empregado que teve sua motocicleta furtada durante o horário de serviço. A contratação do vendedor tinha sido condicionada à utilização de veículo próprio. Assim, a empresa tornou-se responsável pela perda ou deterioração da moto.

Estipulada em R$ 5 mil, a indenização por danos materiais fixada pela Justiça do Trabalho de Goiás não foi alterada pela Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), no julgamento de ontem (6). Ao analisar o tema, o colegiado entendeu que o recurso de revista da Schincariol pretendendo o fim da condenação não reunia condições para ter o mérito examinado.

Ferramenta de trabalho
O trabalhador comprovou que o furto da motocicleta ocorreu em dia útil, em horário comercial, durante o desempenho das suas atividades profissionais em prol da Schincariol. Alegou também que, ao ser contratado, foi exigido que possuísse um veículo tipo motocicleta, condição primordial para obter o emprego, e que a empregadora pagaria uma ajuda de custo para manutenção do veículo, como fez.

A motocicleta, assim, era exigida para o exercício da função de vendedor externo, a serviço e em proveito da atividade empresarial. O vendedor requereu, então, a condenação da empregadora ao pagamento de indenização no valor equivalente ao veículo furtado durante a prestação de serviço, sob o fundamento de que a empresa deveria suportar os riscos inerentes à atividade econômica.

O pedido foi julgado procedente logo na primeira instância, ainda mais que o preposto da empresa confirmou a argumentação do trabalhador, ao dizer em audiência que "a única forma do reclamante trabalhar era em veículo próprio porque a empresa não fornece veículos".  A Schincariol, então, recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO), sustentando que era opção do autor utilizar veículo próprio para desempenhar suas atividades e que jamais o obrigou a isso.

Ao julgar o recurso, o TRT manteve a sentença de primeiro grau. Baseou-se no artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), segundo o qual, cabe ao empregador fornecer as ferramentas que irão viabilizar as atividades laborais. Dessa forma, entendeu que, a partir do momento em que a empresa transfere o risco de sua atividade ao empregado, exigindo-lhe a utilização de seus bens particulares para a execução do contrato, torna-se responsável por eventual perda ou deterioração, independentemente de culpa ou dolo.

TST
O caso chegou ao TST por meio de novo recurso da empresa. Segundo o relator, ministro Fernando Eizo Ono (foto), o recurso de revista empresarial não merecia conhecimento porque a decisão regional não violou os artigos 818 da CLT e 393, caput e parágrafo único, do Código Civil, nem os julgados apresentados para comprovação de divergência jurisprudencial atendiam aos requisitos essenciais.

A Schincariol tentou ainda reduzir o valor da indenização.  Quanto a isso, o ministro Eizo Ono verificou que a conclusão do TRT tinha sido que o valor da indenização por danos materiais era compatível com o mercado e a depreciação do bem, em relação ao valor de compra constante da Nota Fiscal. Assim, ao alegar violação do artigo 884 do Código Civil, a empresa utilizou legislação não condizente com aquela em que se baseou o Tribunal Regional para a solução do caso.

"A controvérsia não foi solucionada à luz do artigo 884 do Código Civil, que trata de matéria diversa da abordada nos presentes autos - obrigação de restituir valor indevidamente auferido, para evitar enriquecimento sem causa", ressaltou o ministro. Com estes argumentos, a Quarta Turma, em decisão unânime, não conheceu do recurso de revista quanto a essa questão.

Processo: RR - 32200-29.2008.5.18.0010
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Direitos iguais para domésticas

A celebração do Dia Internacional da Mulher no Senado, comemorado na última sexta-feira, acelerou a tramitação da proposta de emenda à Constituição (PEC 66/2012) que estende aos empregados domésticos os direitos já assegurados aos demais trabalhadores. A matéria foi incluída como primeiro item da pauta de votações da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) na próxima quarta-feira e o presidente do Senado, Renan Calheiros, já está empenhado em viabilizar sua aprovação em plenário até o final de março.

A senadora Lídice da Mata (PSB-BA) foi indicada relatora da PEC 66/2012 na CCJ. Apesar de ainda não haver liberado seu parecer, a parlamentar já deu indicativos da orientação de seu voto ao comentar a proposta. "Desde a (Assembleia Nacional) Constituinte defendemos o direito da mulher, da empregada e do empregado doméstico no Brasil" afirmou Lídice.

Benefícios

Contribuição para o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); seguro-desemprego; pagamento de hora-extra e adicional noturno são alguns dos benefícios trabalhistas garantidos pela Constituição a serem estendidos aos empregados domésticos. Atualmente, a categoria reúne cerca de sete milhões de brasileiros, dos quais 93% são mulheres e apenas dois milhões trabalham com carteira assinada.

Outros direitos assegurados pela PEC 66/2012 são remuneração mensal nunca inferior ao salário mínimo; jornada semanal de 44 horas, com oito horas diárias de trabalho; proibição de qualquer discriminação em função de sexo, idade, cor, estado civil ou deficiência; pagamento de hora-extra em valor, no mínimo, 50% acima da hora normal.

A aprovação da PEC 66/2012 pode não ser suficiente, entretanto, para a aplicação imediata de todas estas medidas. Segundo observou o consultor legislativo do Senado José da Mota Filho, especialista em direito trabalhista, há situações pontuais que precisariam ser regulamentadas. "Há a necessidade de se adequar a legislação às especificidades do trabalho em residência, especialmente para aqueles que residem ou que dormem no emprego eventualmente".
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Vazamento assusta trabalhadores

Cinco mil funcionários evacuaram PetroquímicaSuape após suposta explosão 

Diego Nigro PÓ branco e cheiro de gás tomaram conta da unidade, em fase pré-operacional 

Os funcionários da PetroquímicaSuape (PQS), no Complexo Industrial Portuário de Suape, passaram por um susto na manhã de ontem. Por volta das 9h, um barulho de explosão, seguido por um forte cheiro de gás e uma "chuva" de pó branco, promoveu a rápida evacuação das estações de trabalho da planta de PTA (ácido tereftálico purificado), que está em fase de funcionamento pré-operacional desde janeiro. Cerca de cinco mil trabalhadores teriam sido orientados a se dirigirem a uma área de emergência, munidos de máscaras de gás.

"Essa foi a primeira vez que isso ocorreu e, após uma hora, os técnicos em segurança do trabalho nos informaram que o gás não era tóxico e que podíamos voltar a trabalhar", comentou um funcionário. "O que nos passaram foi que ocorreu um vazamento em uma tubulação e, por volta das 10h, nos disseram que a situação já estava sob controle. Mesmo assim, a área continuou isolada", afirmou outro trabalhador. Ainda no fim da manhã, a reportagem escutou um barulho de escapamento de gás próximo à planta.

A assessoria de Imprensa da PQS informou que a unidade segue em fase de testes e que o barulho escutado foi causado pelo acionamento de uma válvula de segurança, devido à alta temperatura e à alta pressão da tubulação. A assessoria explicou, ainda, que "o pó branco observado pelos funcionários não é ácido e nem tóxico", mas que a área continua isolada para limpeza e em avaliação para saber o que ocasionou o acionamento da válvula. As outras áreas da PQS seguem funcionando normalmente. A PQS disse que o composto que vazou era formado por 80% de água e 20% de ácido tereftálico. Na fase de produção, a concentração será 100% PTA.

Outro funcionário que pediu para não ser identificado disse que algumas pessoas chegaram a passar mal após terem inalado a substância. Ele disse também que "com todos esses riscos com produtos químicos e explosões", nem todos os trabalhadores da planta recebem o adicional de periculosidade de 30% sobre os salários.

De acordo com um dos diretores do Sindicato dos Trabalhadores da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE), Leodelson Bastos, os trabalhadores que atuam na obra e que têm Permissão de Trabalho (PT) já recebem adicional de periculosidade, mas o benefício, por ora, não é estendido a todos. "Até o momento, o laudo não foi favorável a todos, somente a algumas funções que atuam em ambiente periculoso", comentou. Bastos também disse que o incidente é "normal em plantas como essa".

Por outro lado, especialistas ouvidos pela Folha explicaram que acidentes não devem ser considerados comuns, mas são normais na atual fase da planta de PTA, em testes de pré-operação. Também disseram que para mensurar riscos é necessário laudo que avalie se existe periculosidade e em quais áreas.

MPT flagra confecções com irregularidades

CARUARU - Após denúncias, o Ministério Público do Trabalho (MPT) iniciou uma fiscalização nas confecções e facções das cidades que compõem o Polo Têxtil do Estado. Desde a última segunda-feira, as fábricas situadas nos municípios de Caruaru, Toritama, Vertentes, Surubim e Santa Maria do Cambucá - todas na região do Agreste pernambucano - estão sendo visitadas por representantes da superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Pernambuco, da Procuradoria Regional do Trabalho e da Polícia Federal. De acordo com o auditor fiscal do Trabalho e coordenador do Projeto Têxtil, Paulo Mendes de Oliveira, as confecções costumam terceirizar a atividade de grande parte da produção das peças de vestuária. "As facções são usadas por confecções de forma ilegal, sem respeitar a legislação trabalhista, especialmente as de segurança e saúde do trabalhador. Sem emissão de nota fiscal, sem qualquer formalidade", explicou Mendes.

As facções são formadas por grupos de pessoas, em alguns casos da mesma família, que recebem a matéria-prima, como tecidos, linhas e demais acessórios para a composição das peças e ficam responsáveis pela sua montagem. O grupo recebe à medida em que produz e, na maioria dos casos, o valor arrecado é distribuído entre os integrantes da facção, que trabalham sem carteira assinada e sem direito trabalhista garantido.

A operação localizou confecções que atuavam de forma ilegal, a exemplo de uma sediada na cidade de Toritama, que explorava diversos trabalhadores por intermédio de facções localizadas, inclusive, na zona rural de Toritama, Surubim, Vertentes e Santa Maria do Cambucá. Neste último miunicípio foram resgatados sete trabalhadores encontrados submetidos a condições degradantes de trabalho. Ainda de acordo com Paulo Mendes, a proprietária alegou que entendia que a responsabilidade era das próprias facções. "Os estabelecimentos que estavam agindo fora do que a lei exige receberam um Termo de Ajuste de Conduta (TAC), que obriga o proprietário a efetuar a rescisão indireta de todos os trabalhadores das facções contradadas por ele, com assinatura da carteira e previdência social e pagamento da verba recisória", relatou o auditor.

As confecções têm até a próxima segunda-feira para se ajustarem, do contrário serão multadas em R$ 50 mil por trabalhor e R$ 100 mil por contratação de facção irregular e sofrerão interdição. A operação vai até a próxima terça-feira, mas a fiscalização continuará.
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TRT libera companhia de cumprir cota de deficientes

Adriana Aguiar
A 7ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) do Rio Grande do Sul anulou um auto de infração do Ministério do Trabalho, no valor de R$ 152 mil, contra a TNT Mercúrio Cargas e Encomendas por não cumprimento da cota destinada a deficientes. Os desembargadores foram unânimes ao entender que a companhia abriu vagas e realizou um programa de capacitação para os candidatos, porém, não teria encontrado número suficiente para preenchê-las. A empresa deveria ter 292 empregados e só conseguiu contratar 96.

Pela Lei nº 8.213, de 1991, as companhias com mais de cem empregados são obrigadas a destinar de 2% a 5% de suas vagas para deficientes. No entanto, muitas alegam dificuldades para contratação.

Segundo a decisão, "a avaliação do cumprimento das cotas de portadores de necessidades especiais não se faz pela verificação do número de admissões, mas sim pela efetiva disponibilização das vagas", o que continua ocorrendo com a empresa.

O advogado da TNT, Otavio Pinto e Silva, do Siqueira Castro Advogados, afirma que a companhia conseguiu demonstrar no processo que buscou todas as formas para cumprir o que estava disposto na lei e incluir funcionários com deficiência, até mesmo promovendo um programa de capacitação. Segundo ele, essas decisões ainda são minoria. "A Justiça tende a ser legalista nesse caso e, ao verificar que não houve cumprimento da cota prevista em lei, mantém o auto de infração", afirma.

Os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) já liberaram algumas companhias das pesadas multas, quando comprovado que houve esforço para cumprimento da legislação. O Tribunal Superior do Trabalho (TST), porém, foi irredutível nas poucas decisões já proferidas. Em apenas um caso, do qual se tem notícias, a 2ª Turma do TST manteve a decisão que dispensou a operadora de planos de saúde Omint de pagar multa por não cumprir sua cota de empregados com deficiência. A decisão é do fim de 2012.

No caso, o TST manteve decisão do TRT de São Paulo (2ª Região) que permitiu à empresa não cumprir a cota, ao entender que a Omint realizou todos os esforços para preencher 5% de seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência, mas que houve carência de profissionais habilitados. Na decisão, os ministros também ressaltaram que não poderiam reexaminar provas, o que é vedado pela Súmula nº 126, do TST.

A advogada Gilda Figueiredo Ferraz de Andrade, do Figueiredo Ferraz Sociedade de Advogados, que defendeu a Omint, afirma que essa ainda parece ser a única decisão favorável no TST.

Para evitar novas autuações, Pinto e Silva recomenda que as empresas procurem o Ministério do Trabalho e o Ministério Público do Trabalho (MPT) para buscar apoio no preenchimento das cotas e negociar prazos e condições. "A empresa não pode simplesmente ignorar a lei e deve demonstrar que reuniu esforços para cumpri-la."

A Advocacia-Geral da União (AGU) informou por nota que deve recorrer ao TST da decisão favorável à TNT. Para o órgão, a alegação da empresa de que não há candidatos suficientes para preencher as vagas, "além de não contar com a necessária previsão legal, na maior parte das vezes não corresponde à realidade". Isso porque, segundo a AGU, o Sistema Nacional de Emprego (Sine), desenvolvido em parceria dos governos federal, estadual e municipal, "possui cadastro de pessoas disponíveis para contratação, inclusive portadores de deficiência".

Bancada ruralista articula revisão das leis do trabalho rural

Congresso Entre as propostas estão normas mais facilitadas para contratação de terceirizados em época de colheita

Por Caio Junqueira | De Brasília
A bancada ruralista no Congresso Nacional começou a articular um trabalho para a revisão da atual legislação trabalhista rural, considerada por ela como atrasadas e impeditiva do desenvolvimento agrícola brasileiro.

Atualmente, é a Lei 5.889 de 1973 responsável por regular o trabalho rural. Para o que não está previsto naquela lei, aplica-se a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), de 1943. A ideia é rever alguns aspectos das duas e elaborar uma espécie de "CLT rural", específica para o setor.

Para tanto, a Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA) contratou um escritório de advocacia que fará um levantamento das propostas de interesse do setor e sugerirá novos projetos, a partir de uma ampla consulta dos diversos setores agropecuários do país.

Depois que isso for feito, será definida a estratégia política para que ela avance no Congresso. Podem ser vários projetos esparsos ou todos reunidos em um só texto. Alguns pontos já são dados como certos, como a possibilidade de várias horas extras e a sobreposição dos acordos entre empregadores e empregados sobre a legislação.

Fala-se também em ajustes no regramento sobre a terceirização do trabalhador rural. Atualmente, a lei que rege essa forma de contratação impede que pessoas físicas ou jurídicas terceirizem funções relacionadas às suas atividades-fim. Na agricultura, essa vedação impede as contratações extras durante as colheitas, quando é necessário um número muito maior de trabalhadores do que o existente nas propriedades rurais.

Outro alvo é a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura, conhecida como NR-31. Expedida pelo Ministério do Trabalho mediante uma portaria em março de 2005, ela traz definições específicas sobre as condições de trabalho. Os ruralistas a consideram exagerada e inaplicável. Querem modificá-la. Desejam também que uma nova legislação transfira ao Legislativo a competência para elaborar normas desse tipo, cabendo ao Executivo apenas sua fiscalização.

"Há muitos itens que, se retirados, não farão falta nem aos trabalhadores. Mas da forma como foi elaborada, a NR 31 não foi feita para beneficiar os trabalhadores, mas para punir o empregador. Com o trabalho, não vamos criticar ninguém. Só queremos mostrar que é impossível cumprir todas as 252 exigências", disse na semana passada a presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), senadora Kátia Abreu (PSD-TO).

O vice-presidente da Comissão de Agricultura da Câmara dos Deputados, deputado Moreira Mendes (PSD-RO) disse que a ideia não é retirar direitos, mas flexibilizar alguns pontos. "Precisa ter uma legislação nova que, sem suprimir direitos garantidos pela CLT, possa resolver os problemas que a atual legislação tem nos causado", afirmou.

Alguns projetos deverão sair da conclusão dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do Trabalho Escravo, cujos trabalhos estão em fase final. "Vamos definir o que é trabalho escravo, trabalho degradante e jornada exaustiva e incrementar essas definições da proposta de emenda constitucional (PEC) do Trabalho Escravo, que está no Senado", disse o vice presidente da FPA, deputado Luiz Carlos Heinze (PP-RS). Segundo os ruralistas, o presidente da Câmara, Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN), se comprometeu a colocar os projetos na pauta.

Descanso para mulheres
A Agência de Viagens Neltour Turismo, Eventos Culturais e Recreação foi condenada pela Justiça do Trabalho a pagar a uma ex-empregada o valor referente aos 15 minutos de descanso previstos na legislação para as mulheres que fazem jornada extra. A 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) reformou decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da Bahia. O artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) dispõe que, no caso de prorrogação do horário normal da empregada, "será obrigatório um descanso de 15 minutos no mínimo". No entanto, o TRT entendeu que o artigo em questão "trata de intervalo antes da prorrogação da jornada, tratando-se de infração administrativa, não gerando direito a horas extras". A ex-empregada recorreu da decisão no TST. O ministro relator José Roberto Freire Pimenta ressaltou que o debate quanto à constitucionalidade do artigo 384 já foi superado por decisão do próprio Tribunal Pleno do TST. "Homens e mulheres, embora iguais em direitos e obrigações, diferenciam-se em alguns pontos, a exemplo do aspecto fisiológico, merecendo, assim, a mulher, um tratamento diferenciado quando o trabalho lhe exige um desgaste físico maior, como nas ocasiões em que presta horas extras", afirmou.
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Ex-trabalhadores aceitam acordo feito com Shell e Basf

Os ex-trabalhadores da planta industrial da Shell de Paulínia (SP) - posteriormente comprada pela Basf - aceitaram na última sexta-feira o acordo proposto pelas empresas na Justiça para a garantia de tratamento médico, danos morais e materiais decorrentes de contaminação com substâncias químicas.

A antiga fábrica de Paulínia, produtora de agrotóxicos, ficou em atividade entre 1974 e 2002. A indústria contaminou o solo e as águas subterrâneas com produtos químicos como Aldrin, Endrin e Dieldrin, compostos por substâncias cancerígenas. No total, 1.068 pessoas, entre ex-trabalhadores e seus dependentes, processam as empresas por terem ficado expostas aos componentes.

"Nossos trabalhadores precisavam da garantia do tratamento médico vitalício o mais rápido possível. Essa luta é uma vitória nossa e se estende a toda a sociedade. Mostra que não devemos baixar a cabeça às multinacionais. Essa decisão vai se tornar precedente para a Justiça de todo o País", disse o diretor da Federação Nacional dos Químicos, Arley Medeiros, que participou da negociação como um dos representantes dos trabalhadores.

Na última terça-feira (5), empresas e trabalhadores chegaram a uma proposta em audiência no Tribunal Superior do Trabalho (TST) na qual foi estabelecida a prestação de saúde aos 1.068 trabalhadores. Com relação às indenizações por danos morais e materiais individuais, ficou decidido que cada trabalhador vai receber 70% do valor estipulado em sentença judicial, acrescidos de juros e correção contados a partir da data de publicação da sentença. Por danos morais e coletivos, as empresas deverão pagar indenização de R$ 200 milhões. De acordo com o TST, a proposta será submetida à aprovação da diretoria das empresas e em assembleia dos trabalhadores.

Hoje, o Ministério Público do Trabalho, as duas empresas (Shell e Basf), a Associação de Combate aos Poluentes, o Sindicato dos Químicos Unificados e a Associação dos Trabalhadores Expostos a Substâncias Químicas voltam a se reunir no TST. Se todas as partes tiverem aceitado o acordo proposto, em dez dias ele entrará em vigor.

Embraer

A Beechcraft abrirá uma ação formal no Escritório de Contabilidade do Governo dos EUA contra a recente decisão da Força Aérea dos EUA de conceder um contrato do programa "Light Air Support [LAS]" a sua concorrente brasileira Embraer. Em comunicado, a Beechcraft afirma que cerca 1,4 mil postos no Kansas e em outros estados estão em perigo devido à decisão da Força Aérea. "Depois da avaliação da Força Aérea, estamos perplexos com esta decisão", disse Bill Boisture, executivo-chefe da Beechcraft.
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Empregados da Webjet vivem pesadelo 

950 pessoas foram demitidas na semana passada e outras 150 aguardam definição

Antonio Pita

Desde que as atividades da Webjet foram encerradas, em novembro do ano passado, os funcionários da companhia aérea vivem um drama.Na semana passada, a Gol (dona da Webjet desde 2011) demitiu 950 trabalhadores da empresa, contrariando uma liminar expedida pela Justiça do Trabalho. Outras 150 pessoas ainda aguardam com apreensão as definições da empresa.

Demitidos, mas sem acesso à documentação, os ex-funcionários da Webjet enfrentam um dilema em relação ao futuro profissional. "Estamos aguardando uma definição judicial. A carteira de trabalho está retida, a habilitação vencida, minhas licenças atrasadas. Em duas empresas não fui aceito por conta disso", afirma o comandante André Cerqueira.

A situação se repete entre os aeroviários, funcionários de apoio que atuam em solo. "Existem muitas irregularidades. É uma situação de muita tensão para o trabalhador", avalia a presidente do Sindicato Nacional dos Aeroviários, Selma Balbino.

Quem está com a documentação em dia também encontra um mercado de trabalho restrito.Elton Fernandes, professor da UFRJ,afirma que as empresas demitem em função de limitação de infraestrutura para ampliação da malha aeroviária.

"Não podemos esperar dois ou três anos para o mercado aquecer novamente. Então, vamos a outro país", planeja Cerqueira. Segundo ele, os mercados em expansão estão na Ásia e na África.

A Gol alega que realizou duas rodadas de negociação com os sindicatos, o que é negado pelos representantes. "É uma afronta à Justiça brasileira", diz o diretor jurídico do Sindicato Nacional dos Aeronautas, Marcelo Bona.

O último dia. Ao mesmo tempo que buscam resolver problemas burocráticos em relação às demissões, os funcionários ainda tentam digerir o rumo que a Webjet tomou sob o comando da Gol e o seu fim, no dia 23 de novembro do ano passado. Naquele dia, quando a empresa encerrou oficialmente as operações, o comandante Rubens Lima lembra ter chegado cedo ao Aeroporto Santos Dumont, no Rio de Janeiro, de onde seguiria em um voo para Fortaleza como fazia há quatro anos, rotineiramente, na Webjet.

"Me apresentei fardado, com o crachá e, quando cheguei, não tinha ninguém. Liguei e me perguntaram 'você não soube?A empresa fechou'", conta o comandante. "Só quem passou por isso sabe como é."

O comandante Igor Bondarczuk, de 40 anos, que iniciou sua carreira na aviação civil na Webjet, também demorou a tomar consciência de que a empresa realmente deixaria de existir."Acreditamos até o último dia.Tivemos reuniões com o vice-presidente da Gol em que ele garantia que a maior parte dos funcionários seria mantida. Na manhã seguinte,as cartas de demissão estavam na mesa", conta.

Quando deixou de operar em novembro, a Webjet já era bem diferente da empresa que Bondarczuk conheceu ao ser contratado em 2007. "Era o boom da empresa.Em dois anos,já era comandante, algo que em outros lugares levaria 15 anos para acontecer."

Para funcionários como José Aizenberg, de 68 anos, tem sido ainda mais difícil lidar com o fim da Webjet. Ele foi o primeiro comandante a ser contratado pela empresa em 2004. "A Webjet não tinha se quer um avião",lembra. Na época, eram apenas cem funcionários, muitos oriundos da Varig. "Nós vimos a empresa como uma oportunidade de recomeço.Vestimos a camisa,nos dedicamos como se fosse a última boia de salvação", relembra.

Princípio do fim. Em 2011, o controle da Webjet foi adquirido pela Gol por R$ 47milhões, além dos passivos acumulados.A promessa, à época, era de continuidade das operações para segmentos diferentes. Mas, um ano depois, a empresa fechou.

Para o professor Elton Fernandes,da UFRJ,a estratégia de anular um concorrente é comum no setor aéreo. "Empresas ocupam um espaço e acabam sendo absorvidas por aquelas que têm maior força econômica para fazer frente aos momentos de prejuízo. O movimento do setor aéreo é mais de consolidação e não de pulverização da oferta", explica Fernandes."Era previsível que isso ocorresse com a Webjet."

PARA LEMBRAR

Webjet já teve quatro donos

A Webjet iniciou sua trajetória na aviação nacional em 2005 como a mais bem- sucedida empresa de baixo custo do País. A empresa iniciou a operação no Rio com apenas uma aeronave, que fazia voos para São Paulo, Brasília, Porto Alegre e Florianópolis. Com uma média de 35% de ocupação nos primeiros quatro meses, a empresa fechou antes de completar um ano. A estratégia de tarifas abaixo do mercado, com vendas pela internet e sem serviço de bordo, não estava difundida no mercado brasileiro.

Em 2006, a aérea foi adquirida por novos investidores, ganhou força e voltou a voar, mas mudou de estratégia, apostando na guerra tarifária e na venda com agentes de turismo. A alteração surtiu efeito. Em 2007, a Webjet foi vendida para o Grupo CVC, que buscava parceria para seus pacotes turísticos. A frota foi ampliada para 24 aeronaves. Foi o período de maior crescimento. A empresa alcançou uma participação de 5,92% no mercado.

A operação prezava pelo baixo custo, com trajetos de, no máximo, duas horas, sem servi- ço de bordo e com exigência de regularidade e pontualidade, para evitar taxas de aeroporto.

Em julho de 2001, a Webjet foi comprada pela Gol, que optou por encerrar as atividades da empresa em novembro do ano passado, com a demissão de 850 trabalhadores.
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Relações em harmonia | Ives Gandra traz novas diretrizes da Corregedoria-Geral

As diretrizes que serão levadas em consideração pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, na gestão do ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, foram apresentadas ao Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho (Coleprecor) nessa quarta-feira (6/3), último dia da 1ª Reunião Ordinária do Coleprecor deste ano.
Para tratar da primeira delas, o novo corregedor-geral lembrou que a principal função do judiciário trabalhista é a de pacificar as relações entre patrões e empregados, e, de forma semelhante, a finalidade prioritária da corregedoria e de quem preside um tribunal deve ser a de harmonizar as relações no Judiciário, detectando e buscando sanar eventuais pontos de desequilíbrio. “É preciso verificar como nós, da Justiça do Trabalho, estamos harmonizando as relações de trabalho na nossa jurisdição. Corregedor: corrige-te a ti mesmo”, sentenciou, apontando a harmonia como um dos temas que irá observar nas suas visitas correicionais.
Outras duas diretrizes a serem verificadas envolvem a produtividade (relacionada à capacidade de dar vazão aos processos) e a disciplina judiciária, tendo como um dos indicadores a taxa de recorribilidade que, segundo o corregedor-geral, são muito altas em alguns casos, indicando uma postura avessa à da jurisprudência pacificada. “Julgar em sentido contrário ao que já está pacificado é um gasto que se impõe aos envolvidos no processo e à máquina judiciária. É uma grande injustiça que fazemos com partes, com o contribuinte, com todos”, enfatizou. 

Ives Gandra informou ainda que, considerando que os dirigentes do TST recém-empossados deverão ficar à frente de suas novas funções por 11 meses devido à aposentadoria do ministro Carlos Alberto Reis de Paula, fará correições ordinárias em 10 TRTs e, nos demais, visitas de inspeção com foco em encontros com a direção e julgadores do tribunal. “Minha ambição maior é poder contribuir, detectar e refletir junto como solucionar determinados problemas que sejam verificados”, ressaltou.

Por fim, demonstrou preocupação com a dificuldade de os sistemas PJe e e-Gestão não “conversarem”, momento em que os presidentes e corregedores presentes à reunião se manifestaram com exemplos das dificuldades que têm enfrentado quanto a essa questão. “É preciso uma mudança de mentalidade e capacidade de alterar essas ferramentas. O e-gestão é um sistema de armazenamento de dados, essencial a todos nós como gestores. A estatística é o nosso instrumental, através de números vejo causas e consequências. O e-Gestão é fundamental para termos esse mapa. Entramos na era do PJe e ele precisa alimentar o e-Gestão”, observou o corregedor-geral. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-5.
Revista Consultor Jurídico, 11 de março de 2013
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Atos Normativos | Tribunais Superiores e outros Órgãos
ATO CSJT.GP.SG Nº 40/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 01/03/2013
Fixa o valor a ser pago no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º Graus, a partir de 1º de março de 2013, a título de indenização de transporte, de que trata a Resolução CSJT nº 10, de 15 de dezembro de 2005.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT
ATO CSJT.GP.SG N° 43/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 05/03/2013
Dispõe sobre a política de nivelamento, atualização e renovação da infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação dos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT
ATO CSJT.GP.SG N°44/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 05/03/2013
Dispõe sobre a política de concepção, manutenção e gestão dos sistemas corporativos nacionais de Tecnologia da Informação e Comunicação adotados pelos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT
ATO CSJT.GP.SG Nº 45/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 05/03/2013
Aprova a hierarquia de perfis e papeis no sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT

ATO CSJT.GP.SG.CGPES Nº 48/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 05/03/2013
Regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º Graus, a regra prevista no art. 18, §3º, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, com a redação conferida pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT
ATO CSJT.GP.SG Nº 56/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 05/03/2013
Cria a Secretaria Especial de Integração Tecnológica, subordinada à Secretaria-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT
ATO CSJT.GP.SG Nº 57/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 05/03/2013
Dispõe sobre a fiscalização dos contratos firmados de forma centralizada pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, destinados a atender às necessidades dos órgãos da Justiça do Trabalho.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT
ATO.GDGSET.GP Nº 158/2013 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – DeJT 05/03/2013
Institui o Núcleo de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos (NURER), subordinado administrativamente à Vice-Presidência como unidade permanente no âmbito do TST.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – TST
ATO CONJUNTO CGJT/ENAMAT Nº 01/2013 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - DeJT 06/03/2013
Dispõe sobre a criação de Comissão de Vitaliciamento nos Tribunais Regionais do Trabalho e dá outras providências.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – TST
ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT Nº 1/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 06/03/2013
Ação orçamentária para atender às necessidades da ENAMAT e Escolas Judiciais. TST e TRTs.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores – CSJT
ATO CONJUNTO TST.CSJT Nº 03/2013 - CONSELHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 04/03/2013
Uniformiza o Programa de Assistência Pré-Escolar no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho e da Justiça do Trabalho de 1 e 2 graus.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CSJT 

DECRETO Nº 7.943/2013 - PRESIDENTA DA REPÚBLICA – DOU 06/03/2013
Institui a Política Nacional para os Trabalhadores Rurais Empregados.

Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Legislação - Decretos
RESOLUÇÃO CSJT Nº 61/2010 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 01/03/2013 - Republicação
Estabelece critérios para o reconhecimento administrativo, apuração de valores e pagamento de dívidas de exercícios anteriores – passivos – a magistrados e servidores da Justiça do Trabalho.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CSJT
RESOLUÇÃO CSJT Nº 121/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 01/03/2013
Altera a redação dos incisos III e IV do art. 1º e revoga o inciso V do art. 1º e o § 2º do art. 4º do Ato CSJT.GP.SE nº 48, de 22 de abril de 2010, referendado pela Resolução nº 61, de 30 de abril de 2010, que estabelece critérios para o reconhecimento administrativo, apuração de valores e pagamento de dívidas de exercícios anteriores – passivos – a magistrados e servidores da Justiça do Trabalho.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CSJT
RESOLUÇÃO CSJT Nº 124/2013 - CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DeJT 01/03/2013 
Regulamenta a concessão de diárias e a aquisição de passagens aéreas no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.
Texto na íntegra no site do TRT 2ª Região em Bases Jurídicas - Informações Jurídicas - Tribunais Superiores - CSJ
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C. FED - Projeto regulamenta remuneração de trabalho feito no domicílio do empregado

Tramita na Câmara o Projeto de Lei 4793/12, do deputado Carlos Bezerra (PMDB-MT), que trata da remuneração do trabalho exercido à distância ou no domicílio do empregado.
De acordo com a proposta, as regras para a remuneração desse tipo de trabalho serão definidas em contrato individual de trabalho, convenção ou acordo coletivo de trabalho. O projeto acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-lei 5452/43) para regulamentar o assunto.

O autor ressalta que a CLT não faz distinção entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador ou no domicílio do empregado, mas não fixa regras para o cálculo da remuneração.

“Esse fato tem aumentado exponencialmente o número de reclamações trabalhistas solicitando horas extras, adicionais noturnos e de insalubridade, fins de semanas remunerados etc.”, afirma.

Tramitação

O projeto tramita em caráter conclusivo e será examinado pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais 

TRT16 - Diretor do FAS agiliza realização de audiências de conciliação de 86 processos ajuizados contra a Caixa

O diretor do Foro Astolfo Serra (FAS) e titular da 3ª Vara do Trabalho de São Luís, juiz Paulo Mont’ Alverne Frota, tem mantido contatos com diretores de secretarias das sete Varas do Trabalho de São Luís visando à agilização de audiências de conciliação de 86 processos trabalhistas ajuizados contra a Caixa Econômica Federal.
Segundo Paulo Mont’ Alverne, as audiências de conciliação foram propostas pelo coordenador jurídico da Caixa no Maranhão, Gustavo Amaral, que informou ao magistrado a respeito da intenção da Caixa em celebrar acordo para solucionar processos trabalhistas, especialmente aqueles que se encontram na fase de execução. Na oportunidade, Gustavo Amaral também informou sobre os processos selecionados pelo setor jurídico da empresa para essa pauta de conciliações.

As ações foram ajuizadas por empregados e ex-empregados da empresa e por prestadores de serviço. Entre os pedidos estão pagamento de auxílio alimentação, diferença de FGTS, entre outros.

Dos processos selecionados, 13 tramitam na 1ª VT de São Luís; 14 na 2ª VT; 9 na 3ª Vara Trabalhista; 18 na 4ª VT; 16 na 5ª VT; 13 na 6ª Vara e 3 na 7ª VT.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT3 - Turma mantém nulidade de dispensa de empregado que requereu auxílio-doença durante aviso prévio 

No recurso analisado pela 4ª Turma do TRT-MG, uma instituição bancária não se conformava com a decisão que considerou inválida a dispensa de um empregado, em razão de sua condição de saúde. Segundo alegou a empresa, ele estava apto para o trabalho, conforme atestado por exames médicos, nada impedindo o desligamento dele. Mas, ao analisar o caso, a Turma de julgadores verificou que isso não era verdade.
Conforme observou a relatora, juíza convocada Sueli Teixeira, o bancário requereu o auxílio-doença no curso do aviso prévio. O benefício foi deferido pelo órgão previdenciário retroativamente, com início de vigência dois dias antes da data da dispensa. Portanto, havia, sim, inaptidão para o trabalho a impedir a dispensa. Dessa forma, a relatora considerou correta a sentença que declarou nulo o ato de dispensa do empregado.

A magistrada explicou que a simples constatação da inaptidão para o trabalho no momento da rescisão contratual é suficiente para impedir a dispensa do trabalhador. É o que se extrai do disposto no artigo 168 da CLT, que obriga as empresas a realizar exames médicos na admissão, na dispensa e periodicamente. Segundo esclareceu a relatora, o objetivo da norma é amparar o trabalhador no momento em que não pode trabalhar por problemas de saúde. A finalidade é a de impedir que o trabalhador fique desamparado e desempregado no momento em que não tem condições de saúde para o exercício de sua atividade laborativa, registrou.

Por outro lado, a julgadora lembrou que isso não significa que o trabalhador tenha estabilidade no emprego. No caso do processo, o benefício concedido pelo órgão previdenciário foi o auxílio-doença comum, não relacionado a acidente do trabalho. Portanto, o reclamante não está protegido por garantia provisória de emprego. Não se trata aqui de conferir estabilidade ao obreiro, mas de reconhecer que, à época da despedida, o reclamante estava inapto para o trabalho, situação que torna sem efeito a dispensa, frisou no voto. De acordo com a relatora, a consequência no caso é a suspensão do contrato de trabalho, nos termos do artigo 476 da CLT, que trata da matéria.

Com essas considerações, a juíza convocada manteve a declaração da nulidade da dispensa e reformou a sentença para excluir da condenação os salários e vantagens do período de afastamento. A Turma de julgadores acompanhou o entendimento.

( 0000006-66.2012.5.03.0005 ED )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Caracterização de acidente de trabalho não depende de dolo ou culpa do empregador 

A caracterização do acidente de trabalho não depende da existência de dolo (intenção de lesar) ou culpa do empregador (falha passível de punição, cometida por imperícia, imprudência ou negligência), bastando que se trate de uma das hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 da lei 8.213/91. Essa foi a hipótese do caso analisado pelo Juiz Cleber Lúcio de Almeida, na 21ª Vara do Trabalho de Belo horizonte, o qual envolveu ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho.
O empregado buscou a Justiça do Trabalho alegando que, no dia 03.05.2011 quando estava na condução do veículo de propriedade da reclamada, foi assaltado por quatro pessoas que cobriram a sua cabeça com uma touca e lhe desferiram diversos golpes e chutes pelo corpo. Ele disse ter sido abandonado na área rural do município de São Sebastião (AL) no dia seguinte, onde fez o boletim de ocorrência e foi levado a uma clínica. Lá foi constatado o rompimento do ligamento do joelho direito. De volta a Belo Horizonte, submeteu-se a um procedimento cirúrgico para a reconstrução do ligamento do joelho no dia 18.06.2011. Esse incidente, segundo alegou, acabou por causar o seu afastamento do trabalho, tendo ele recebido auxílio-doença pelo INSS até o mês de setembro de 2011. Além de se negar a fornecer o CAT, a ré o dispensou em 16.12.2011, antes do término do período estabilitário.

Ao analisar o caso, o magistrado reconheceu que, embora o afastamento do reclamante tenha se dado por acidente do trabalho, ele deixou de receber o auxílio doença acidentário porque a reclamada não procedeu a emissão da comunicação de acidente de trabalho ¿ CAT, como lhe competia. Ele lembrou, na sentença, que a emissão da CAT não depende de requerimento do trabalhador, sendo, ao contrário, uma obrigação do empregador, a teor do artigo 22 da Lei 8.213/91.

Pontuou ainda o juiz que, apesar de o artigo 118 da Lei relacionar a estabilidade à cessação do auxílio doença acidentário, caso se constate que o trabalhador não recebeu este benefício por culpa do empregador, a estabilidade deve ser reconhecida, com base no artigo 129 do Código Civil. Ele ressaltou que no Direito do Trabalho prevalece o princípio da primazia da realidade, de forma que, ficando evidenciado que o afastamento do empregado superior a quinze dias decorreu de acidente do trabalho, aplica-se a regra do artigo 118 da Lei 8.213/91.

Considerando que o período estabilitário já havia terminado, não sendo mais possível a reintegração do reclamante, o juiz sentenciante deferiu indenização relativa à estabilidade não respeitada, correspondente aos salários, 13º, férias acrescidas de 1/3 e FGTS com indenização de 40% a que faria jus no período de estabilidade. O Tribunal de Minas manteve a condenação.
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